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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2019 

 

 
DA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 

De acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, solicito 
condições orçamentárias para aquisição de calçados infantis e infanto-juvenis para os 
Estudantes da Rede Municipal de Ensino de Barra Funda – RS. 
 
  

 
 
DAIANEL MICHELE FINATTO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
    
                                       

 
A Secretaria Municipal de Finanças informa que a rubrica orçamentária para atender a 
solicitação acima se encontra na seguinte posição, em 25 de junho de 2019. 
 
Código                    
 
0601 12 361 0067 2016 3390 30 23 000000 0020 
0601 12 365 0071 2019 3390 30 23 000000 0020 
 
 
 
SECRETARIA FINANÇAS              CONTABILIDADE 
 

 
( x ) Autorizo a Processo Licitatório em 25 de junho de 2019. 
 
(   ) Fica prejudicado o Processo Licitatório em ...../...../...... 
 
 
 
 

MARCOS ANDRÉ PIAIA, 
Prefeito Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2019 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALÇADOS INFANTIS E INFANTO-JUVENIS PARA OS ESTUDANTES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRA FUNDA – RS. 
 
CONTRATADA: PROGOL IARA T. ROSA DA COSTA 
CNPJ Nº: 27.423.588/0001-42 
ENDEREÇO: Rua Flávio Antonio Gobbi, 90, em Carazinho - RS, CEP: 99500-000. 
VALOR: R$ 16.449,00 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais). 
 
LOCAÇÃO – SERVIÇO OU FORNECIMENTO – RESUMO: 
O presente instrumento de DISPENSA DE LICITAÇÃO tem como objetivo a aquisição de 
calçados infantis e infanto-juvenis para os Estudantes da Rede Municipal de Ensino de Barra 
Funda – RS. 
 
Serão adquiridos 300 (trezentos) pares de tênis escolares, personalizados com o brasão do 
Município, e escrita na parte de trás da sola do nome do Município, Barra Funda. Os tênis 
deverão ser na cor azul, com cadarços brancos, biqueira branca, divididos em dois modelos, 
com velcro e com cadarço, conforme tamanhos a serem provados pelos estudantes. 
 
Item 1 – Tênis escolar infantil com velcro: Os tênis deverão estar em conformidade com a 
ABNT NBR 16473 – conforto em calçados escolares – requisitos, normas e ensaios, primeira 
edição 11.04.2016. Deverão ser fabricados no processo de montagem ensacada, com fixação 
da palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel (Overloque) e após ser 
AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda lateral no solado e na lona 
do cabedal. Por ser um produto em produção fabril, exige-se que as dimensões dos calçados 
acompanhem os padrões comerciais baseados na escala francesa, cujo fator de conversão é 
0,66667 centímetros de número em número. A medida realizada em calçado já 
confeccionado deverá ser realizada na palmilha amortecedora ou palmilha de orverloque, 
com variação permitida de 3% (+/-). Devem ter o brasão do Município de Barra Funda na tira 
do velcro. A marca da amostra deverá ser a mesma constante na proposta de preços, junto 
com os laudos, e consequentemente deverá permanecer inalterada durante toda a vigência 
do contrato. Modelo conforme figura abaixo: 
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Demais especificações Item 1: 
a) Cor, material do cabedal e lingueta - A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser 
de lona 100% algodão, de no mínimo 300g por m², na cor Azul semelhante ao Pantone 19-
3920 TPX, devendo estar dublada com sarja também de 100% algodão desengomado com 
gramatura mínima de 230g por m², totalizando assim um mínimo de 530g por m², no 
conjunto. 
b) Contra forte - O contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona externa e a 
espuma interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2mm, 
devendo ser chanfrado em toda sua borda superior na largura mínima de 8mm terminando 
em zero. 
c) Forro - O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster (gramatura 
mínima 130 G/m) na cor Preto, dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5mm de 
espessura e densidade 26 kg/m³ (quilograma por metro cúbico). 
d) Debrum e costuras - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgurão com 
largura mínima de 12mm e com bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal. Todas 
as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas 
extremidades. As costuras externas “aparentes” devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 
2,6mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon) número comercial 40, na cor 
Branca. 
e) Fechamento com velcro - Tênis escolar infantil deve ter fechamento com uma tira de 
velcro sendo que a mesma deverá ter em torno de 40mm de largura, podendo variar 
conforme a escala de numero a numero, toda debruada, igual o cabedal. 
f) Biqueiras, sobre biqueira, bandas laterais - Devem ser uma Composição elastomérica 
vulcanizada, composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e 
borracha de etileno propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes preponderantes. 
Biqueira e sobre biqueira com espessura mínima de 1,4mm. f.1) Cores - A biqueira, sobre 
biqueira e friso devem ser na cor branca. Banda lateral na cor preta. A sobre biqueira deverá 
ter gravação de reforço, tudo similar à ilustração da vista externa. 
g) Etiqueta - Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo material da banda lateral) na cor Branca, com escrita do nome do 
Órgão. 
h) Palmilha amortecedora - Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano poliéter, com alta 
resistência a hidrólise, dublada com cacharel na cor Preto, de no mínimo 128 gramas p/m2, 
composto de 70% fio Algodão e 30% fio poliéster, devendo acompanhar exatamente o perfil 
da forma na sua base e em formato de cunha com diferença de altura entre o traseiro e o 
bico e estar numerada em todos os tamanhos de forma permanente e personalizada com o 
nome do órgão. Conforme figura abaixo: 
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i) Sola - Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 
Poliuretano poliéter de alta resistência a hidrólise. Este solado deve ser na cor Preto, 
devendo ter a gravação da numeração em todos os tamanhos de forma permanente, e 
formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar o perfil 
da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 milímetros, e 
espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, isso deve 
ser seguido em todos os tamanhos. 

 
h) Amostras - As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par número 18 e 1 par 
número 23, para análise dos materiais utilizados, deverão acompanhar as amostras os 
insumos usados na fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha 
amortecedora, amostra da lona do cabedal, sarja, forro com espuma estes três itens de 
preferência amostra no tamanho A4, biqueira, sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, 
contraforte, debrum, cadarço(s), palmilha de overloque.  
I) Laudo - substâncias restritivas do solado - Por se tratar de produto de uso infantil, exige 
que o solado do tênis seja isento de FTALATOS CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu 
uso restrito redobrando-se os cuidados quando tratamos de produtos que serão usados por 
crianças em fase de crescimento - para comprovação disso será necessário entregar junto 
com as amostras o laudo de laboratório abaixo: 

 
j) Laudos - conforto do tênis - Os tênis deverão atender as normas de conforto, devendo o 
Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu 
resultado terá que atingir o resultado final: CONFORTÁVEL. 
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k) Laudos - demonstração de qualidade e durabilidade - O tênis deverá atender as normas 
técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios devem acompanhar 
as Amostras; para que fique demonstrada a plena qualidade do produto: 
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ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 11, 12 e 13, deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é necessário apresentação de cópia 
simples do certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese de 
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não constar prazo de validade nos laudos, este órgão aceitará como válidos aqueles 
expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação da proposta. 
 
Item 2 – Tênis Escolar com cadarço: A Especificação e normas técnicas a seguir descritas 
estão em conformidade com a ABNT NBR 16473 - Conforto em calçados escolares- 
requisitos, normas e ensaios - primeira edição 11.04.2016. O Tênis deve ser fabricado no 
processo de montagem ensacada, com fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de 
costura Strobel (Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha 
da banda lateral no solado e na lona do cabedal. Por se tratar de um produto em produção 
fabril, exige-se que as dimensões dos calçados acompanham os padrões comerciais 
baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de número a 
número. A medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser efetuada na palmilha 
amortecedora ou palmilha de overloque, com variação permitida de 3% (+/-). Deve ter o 
Brasão do órgão aplicado na lateral do tênis. A marca da amostra deverá ser a mesma 
constante na proposta de preços junto com os laudos e consequentemente deverá 
permanecer inalterada durante toda a vigência do contrato. Modelo conforme figura 
abaixo: 

    
 

 

Demais especificações Item 2: 
a) Cor e material do cabedal e lingueta - A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser 
de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor Azul 
semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo estar dublada com sarja também de 100% 
algodão desengomado com gramatura mínima de 230 gramas por metro quadrado, 
totalizando assim um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no conjunto. 
b) Contraforte - O contraforte se localiza na região do calcanhar entre a lona externa e a 
espuma interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2mm de 
espessura; devendo ser chanfrado em toda sua borda superior na largura mínima de 8mm 
terminando em zero. 
c) Forro-O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster (gramatura 
mínima 130 G/m?) na cor Preto, dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm 
de espessura e densidade 26 kg/m (quilograma por metro cúbico). 
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d) Debrum e costuras - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgurão com 
largura mínima de 12 mm e com bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal. Todas 
as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas 
extremidades. As costuras externas “aparentes” devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 
mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon) número comercial 40, na cor 
Branca. 
e) CADARÇO / ATACADOR - O tênis deverá ser entregue com Um par de cadarço na cor 
Branco, devendo ser de algodão com fibras sintéticas, armação trançada e chata, largura de 
no mínimo de 7,00 mm e comprimento adequado a cada número. 
f) Ilhóses - Os ilhoses de passagem do cadarço/atacador - devem ser de alumínio com 
acabamento natural, diâmetro interno de 5 mm (+/- 0,5), composto por duas peças, ilhós e 
arruela. f.1) Ilhoses laterais - Devem ser colocados dois ilhoses laterais (de alumínio com 
acabamento natural) para facilitar o transpiração dos pés, também ajudando assim na 
menor proliferação de bactérias de odor, estes ilhoses devem ter diâmetro interno de 5,0 
milímetros (+/- 0,5), compostos por duas peças, Ilhós e arruela, a colocação deverá ser feita 
na parte interna do pé. 
g) Biqueiras, sobre biqueira, bandas laterais - Devem ser uma Composição elastomérica 
vulcanizada, composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e 
borracha de etileno propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes preponderantes. 
Biqueira e sobre biqueira com espessura mínima de 1,4 mm. g.1) Cores - A Biqueira, Sobre 
Biqueira e frizo devem ser na cor branca. Banda lateral na cor preta. A sobre biqueira deverá 
ter gravação de reforço, tudo similar à ilustração da vista externa. 
h) Etiqueta - Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo material da banda lateral) na cor Branca, com escrita do nome do 
Órgão. 
i) Palmilha amortecedora - Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano poliéter, com alta 
resistência a hidrólise, dublada com cacharel na cor Preto, de no mínimo 128 gramas p/m2, 
composto de 70% fio Algodão e 30% fio poliéster, devendo acompanhar exatamente o perfil 
da forma na sua base e em formato de cunha com diferença de altura entre o traseiro e o 
bico e estar numerada em todos os tamanhos de forma permanente e personalizada com o 
nome do órgão. 

 
j) Sola - Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 
Poliuretano poliéter de alta resistência a hidrólise. Este solado deve ser na cor Preto, 
devendo ter a gravação da numeração em todos os tamanhos de forma permanente, e 
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formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar o perfil 
da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 milímetros, e 
espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, isso deve 
ser seguido em todos os tamanhos. 

 
k) Amostras - As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par número 34, 1 par 
número 37 e 1 par número 41, para análise dos materiais utilizados, deverão acompanhar as 
amostras os insumos usados na fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de 
palmilha amortecedora, amostra da lona do cabedal, sarja, forro com espuma estes três 
itens de preferência amostra no tamanho Ag, biqueira, sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, 
contraforte, debrum, cadarço(s), palmilha de overloque.  
l) Laudo - substâncias restritivas do solado - Por se tratar de produto de uso infantil, exige 
que o solado do tênis seja isento de FTALATOS CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu 
uso restrito redobrando-se os cuidados quando tratamos de produtos que serão usados por 
crianças em fase de crescimento - para comprovação disso será necessário entregar junto 
com as amostras o laudo de laboratório abaixo: 

 
m) Laudos - conforto do tênis - Os tênis deverão atender as normas de conforto, devendo o 
Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu 
resultado terá que atingir o resultado final: CONFORTÁVEL. 
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n) Laudos - demonstração de qualidade e durabilidade - O tênis deverá atender as normas 
técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios devem acompanhar 
as Amostras; para que fique demonstrada a plena qualidade do produto: 
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ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 12, 13 e 14, deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é necessário apresentação de cópia simples 
do certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese de não constar prazo de validade nos 
laudos, este órgão aceitará como válidos aqueles expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação da proposta. 

 
A empresa deverá vir tirar as medidas dos calçados junto às Escolas Municipais. 
 
A entrega dos calçados deverá ser feita junto ao Centro Administrativo Municipal, sito a Av. 
24 de Março, 735, Bairro Centro, em Barra Funda – RS. 
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FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA: 
As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, 
compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

    (...) 
 “XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. ” 
 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 
 
Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  
 
O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, 
há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 
desnecessárias e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização 
adequada das funções estatais. 
 
Na ocorrência de licitações desnecessárias e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 
chamadas Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. 
 
A Dispensa de Licitação para realizar a aquisição de calçados infantis e infanto-juvenis para 
os Estudantes da Rede Municipal de Ensino de Barra Funda – RS, encontra amparo legal no 
art. 24, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
 
FUNDAMENTO LEGAL:  
Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 
8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 
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“Art. 24 É dispensável a licitação: 
... 
II - para outros serviços e compras de valor até dez por 
cento do limite previsto na alínea “a” do inciso II (R$ 
17.600,00 - alterado pelo Decreto 9.412/2018) do artigo 
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez. ” 

 
Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236) 1 

“A pequena relevância econômica da contratação não 
justifica gastos com uma licitação comum. A distinção 
legislativa entre concorrência, tomada de preços e 
convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. 
A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser 
proporcionais às peculiaridades do interesse e da 
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as 
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, 
quanto menor for o valor a ser despendido pela 
Administração Pública. ” 

 
 
RAZOES: 
 
DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
Lei 8.666/93. 
Art. 26...... 
Paragrafo Único: 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante. 
A escolha desta Administração Municipal para a contratação dos serviços da empresa 
PROGOL IARA T. ROSA DA COSTA é porque a empresa ofereceu o menor valor nas cotações 
realizadas junto ao Comércio Regional. 
 
DO PREÇO: 
Lei 8.666/93. 
Art. 26...... 
III - justificativa do preço 
-Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade 
do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração realizar 
a contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

 
 

                                                         
1 JUSTEN FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10ª ed. São Paulo: 

Dialética, 2004. 
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JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 
Justifica-se a presente Dispensa de Licitação pela necessidade do Município em adquirir os 
calçados que serão distribuidos aos estudantes das Escolas da Rede Municipal de Ensino de 
Barra Funda – RS. 
 

  BARRA FUNDA/RS, 25 de junho de 2019. 
 

 
 
 

ANDRÉ SIGNOR 
Setor de Compras/Licitações 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2019 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALÇADOS INFANTIS E INFANTO-JUVENIS PARA OS ESTUDANTES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRA FUNDA – RS. 
 
CONTRATADA: PROGOL IARA T. ROSA DA COSTA 
CNPJ Nº: 27.423.588/0001-42 
ENDEREÇO: Rua Flávio Antonio Gobbi, 90, em Carazinho - RS, CEP: 99500-000. 
VALOR: R$ 16.449,00 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais). 
 

 
À vista de exposição do responsável pela solicitação, referente a realização da  despesa 
independente de Licitação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de 
conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações: 

( X )  Homologo a aquisição. 
(     )  Indefiro a realização da despesa. 
  
 

BARRA FUNDA/RS, 25 DE JUNHO DE 2019. 
  
 
 
 _____________________________________________ 

MARCOS ANDRÉ PIAIA, 
                                                     PREFEITO MUNICIPAL  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2019 

  
 

PARECER 
 
 
 
Entendo sob as penas da Lei, que o Processo Administrativo de Contratação em 

epígrafe, atendeu a todas as formalidades legais constantes na legislação em vigor em 
especial a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 

 
 
 

BARRA FUNDA/RS, 25 DE JUNHO DE 2019. 
  
 
 
 _____________________________________________ 

RAFAEL AUGUSTO SCARIOT, 
                                                     ASSESSOR JURÍDICO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2019 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve: 
 
             1. Autorizar a contratação nos seguintes termos: 
 

a) Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inc. II da Lei nº. 8.666/93. 
 

b) Objetivo: aquisição de calçados infantis e infanto-juvenis para os Estudantes da 
Rede Municipal de Ensino de Barra Funda – RS. 
 

 
              2. Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na 
seguinte dotação orçamentária: 
 0601 12 361 0067 2016 3390 30 23 000000 0020 
 0601 12 365 0071 2019 3390 30 23 000000 0020 
 

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da 
minuta de contrato. 
 

 
BARRA FUNDA/RS, 25 DE JUNHO DE 2019. 

  
 
 
 _____________________________________________ 

MARCOS ANDRÉ PIAIA, 
                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA 

EXTRATO DE EDITAL 

Processo Adm. Nº. 051/2019 
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2019 

Tipo: Compra e Serviços. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALÇADOS INFANTIS E INFANTO-JUVENIS 
PARA OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRA 
FUNDA – RS. 
 
CONTRATADA: PROGOL IARA T. ROSA DA COSTA 
CNPJ Nº: 27.423.588/0001-42 
ENDEREÇO: Rua Flávio Antonio Gobbi, 90, em Carazinho - RS, CEP: 
99500-000. 
VALOR: R$ 16.449,00 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e 
nove reais). 

 
 

  
 

Justificativa: Fundamentada no art.24 e seus incisos da Lei 
n.8666/93. 
 
 

BARRA FUNDA/RS, 29 DE JUNHO DE 2019. 
 
 

MARCOS ANDRÉ PIAIA, 
Prefeito Municipal  


